                                     LEI MUNICIPAL  Nº 384/2003, DE 25 DE MARÇO DE 2003.





“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ADQUIRIR IMÓVEL E DÁ OUTRAS PRODIVÊNCIAS.”




ELIO TROMBETTA, Prefeito Municipal de Engenho Velho, RS, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto no Art. 81, Inc. IV, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguintes,





L E I


Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal plenamente autorizado a adquirir, por compra e venda o seguinte imóvel:


Terreno Urbano nº 04, da Quadra nº 17, situado na rua Atílio Santin, distante 44,26 metros da esquina com o prolongamento da Rua Atílio Santin, nesta cidade, com a área de 768,92 (setecentos e sessenta e oito metros e noventa e dois centímetros quadrados), sem benfeitorias, no quarteirão parcialmente formado pelas ruas Atílio Santin, Guerino Trombetta e prolongamento da Rua Atílio Santin, com as seguintes medidas e confrontações: ao NORTE, n extensão de 24,90 metros com terras do lote rural nº 145, ao SUL, na extensão de 18,00 metros de frente para a rua Atílio Santin, ao LESTE, na extensão de 37,43 metros com o terreno urbano nº 05, da mesma quadra, e, ao OESTE, na extensão de 35,23 metros com o terreno nº 03 da mesma quadra, o qual possui origem na matrícula nº7.643/Prot.20.642.


Art. 2º - O imóvel descrito no art. 1º será utilizado para a construção da sede da terceira idade do município.


Art. 3 – O valor da transação é de R$ 6.000,00 (seis mil reais), o qual será pago em uma única parcela, ao proprietário Sr. Hilário Trombetta.


Art. 4º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 0604 08 241 0014 1014 4490 51 00 00 00 0001.


Art. 5º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.






GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO, AOS 25 DE  MARÇO DE 2003.





ELIO TROMBETTA

                                                PREF. MUNICIPAL .

Registra-se. Publique-se.

         Data Supra.

Carlos Ney Agostini

Sec. Mun. de Adm.  

